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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE E; Fl ANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

c),Ç 

ROJETO DE LEI Ng 1 30/86 

StImula:- Revoga a Lei Municipal ng 47/84 

31-10-1984, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Esta 

do do Paraná, aprovou e eu, Julio ' 

Bifon, Prefeito Municipal Sanciono' 

a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica revogada em todo o seu teor a Lei Municipal ng 

47/84 de 31-10-84, que autorizou a doaggo de 5.793,89' 

m2., de terreno para fins industriais, 'a firma SERRA-' 

RIA KUTSCHENKO LTDA. 

Artigo 29 - Revogadas as disposigges em contrário, esta Lei antra-
em vigor na data de sua publicaggo. 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de maio de 1986. 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAR AND! 
PAÇO MUNICI PAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM Ng 52/86 

130/8 6

liiPZDIIINTE LIDO 

1 oç 6  6

Senhores Vereadores: 

Como 6 do conhecimento de Vossas Senhorias, 
firmas que receberam terreno doado pela Municipalidade pa-

ds implantago de Industria, no Parque Industrial II, nes-

te Municipio, 

trato firmado 

no cumpriram com as normas exigidas em Lei e no Con 

Por este motivo, 6 que encaminhamos 'a apre-
clia9go da Edilidade, o Anteprojeto de Lei anexo, que trata da revo 

gago da Lei ng 47/84 de 31-10-84, que autorizou a doaçao de terre 

no 'a firma SERRARIA KUTSCHENKO LTDA. 

Sarandi, 23 de maio de 1986. 

Prefeito Municipal 

FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14,10/81 ' 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE 22-4665 - CX. POSTAL 13 
CEP 86.985 - ESTADO DO PARANÁ 

LEI No 47/84 

Sumula:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

e Doar terreno para fins industriais na for-

ma quo eof:iecificas 

A Ctmaro Municipal de Sarandi, Cata-

do do Parana, aprovou e eu, 3xil1io 01 

fan, Prefeito Municipal., Sanolono a 

ceguinte Leis 

Artigo 10)- Fica o Podar Executivo Municipal autorizado a Door 1 Firm 
ma SERRARIA KUTSCHEN(O LTDA., douto Municipio, uma aroa 

do torreno com 5.793,39 (cinco mil, eetocontos e noventa' 

e treie metros e oitenta e nove Conamatroa) quadredoe, 
no Parque In4ustria1, para fins .do expanao industrial. 

Artigo 20)- 0 terreno mencionadovAno artigo 10 doota Le/ aorta rovorti-
do em buneficio do MunicIpio, independentemente do qual-
guar ag.ado particular ou ajuizada, caso a donatSria no 

instalca mencionada expans1) industrial no prazo de 01 

(um) ano, a contar du data da eecritura da doin% ou caao 
a mesma industria 

co) anus ap6s sua 

vonna a ser desstivada antes de 05 (cmn 

instalag.a.o. 

Artigo 32)- As dospozas cum a oscritura0o definitive do terrenol men..,

ciunado, corrarlo exclusivamonto por conta da donataria. 

Artigo 40)- Revogadas as disposiçUs cm contrario, esta lei entrara - 
GM vigor na data do sua publicagZo. 

PAÇO MUNICIPAL, 31 do outubro de 1984. 

OMC410/
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Prefsito Municipal, Reg. Livro n.Q 

•J• 
FLS. 

Publicado (a) na 

;170- 3 OO  em ()LLD id 
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FUNCIONARIO 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

issão de Justiça e Redação 

Como Presidentí da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 130/86, do Chefe do Executivo Municipal 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar 

00Air00100°'

1 

Ptes Ie1ftw.da 

PARECER 

FAVORAVEL 

missão 

A Comissão de Justiça e Pedação analisando o projeto de lei n9 130/86, 
que dispae sobre a revogação da Lei Municipal n9 047/84, de 31.10.84, esta Cools 
são nada tem a opor-se quanto a legalidade da mataria. 0 parecer desta Comissão/ 
favorável, cabendo ainda, a decisão do Soberano Plenario deste Colendo legisla 

tivo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Municipal, aos 30 dias do liv6s 
de maio do ano de 1986 

aIP447SCO s rE ittx_aCAR 

-relator-

- 

SEBASTS0 -.'il̀911141f 11411rE OLIVEIRA 

00.601!"Ï'

PAULO JoNs LINO DA SILVA 

-membro-



Requerimento N.o 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

13 0 I 86 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ -BRASIL 

7 2/86 
• 

(a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio No 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Apresentado em 19 / 09 86 

Aprovado em 

Deferido em 

Senhor Presidente: 

0 infra -assinado, 

AFROV 

POI 

19/ 09/ 86/ 
- / / 

ador com assento a' 

este legislativo, no uso das atribuigOes legais, que lhe são conferidas 

pelo Regimento Interno, requer a Mesa, que ouvido o Soberano Plencirio ' 

deste Legislativo, dispense do intersticio de Terceira Discussão e Reda 

gão Final, os Projeto de Leis sob n2s. 127 131, 133 e 136/86, de auto 

ria do Poder Executivo Municipal, as quais dispOe sobre as RevogagBes ' 

das Leis Municipal ngs. 48,61,71 e 74/83, e 04,06,47 e 53/84, de DoagZes 

Ls Firmas: MARCENARIA COLOMBO LTDA., CALLI DO BRASIL IND. E CIO. LTDA., 

HORNABEM IND. E CIO. DE MÓVEIS LTDA., SERRARIA KUTSCHENKO LTDA), FÁBRI-

CA DE ESTOFADOS BLUTEHGEN LTDA., IND. E CIO. DE MÓVEIS VALE DO GUAPORÉ' 

LTDA., RETEMA - REVISORA T1CNICA DE EQUIPAMENTOS MARINGÁ LTDA., Visto I 

que os citados Projetos de Leis, foram aprovados em Primeirase Segundaa,

DiscussOes, am suas Redag3es originais, sem receberem emendas, não neces 

Sitando portando do interstIcio de Terceira discussao e Redação Final,e 

constanda a necessidade de aprovação dos mesmos. 

Sala das Sess3es da amass. Municipallaos 

19 dias do ms de Setembro do ano de 1.986. 

PAULO J. 4. 31 INO DA SILVA 

- Vereador - Autor 
FLS. 


